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SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

1. Para uso do Solicitante:

Setor: ______________________________________. Período: _________________.

E-mail: _____________________________________.

Justificativas e Descrição das atividades:
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________

2. Para uso do superior hierárquico:
Visto/concordância:

3. Para uso do Diretor Geral:
(     ) Defiro o pedido, acolhendo as justificativas acima descritas, autorizando a realização de, 
no máximo, quarenta e quatro horas por servidor, para contraprestação pecuniária, adequada 
ao orçamento previsto, nos termos dos artigos 3º, 6º e 7º da Portaria nº 380/2010.

(     ) Defiro o pedido, acolhendo as justificativas acima descritas, autorizando a realização de 
até  quarenta  e  quatro  horas,  por  servidor,  para  contraprestação  pecuniária  adequada  ao 
orçamento previsto.  Autorizo ainda,  excepcionalmente,  o registro  em banco de horas,  por 
servidor, de mais oitenta horas porventura excedentes, atestada pela imperiosa necessidade de 
serviço, tudo nos termos do artigo 6º, § 2º, da Portaria 380/2010.

(     ) Defiro o pedido, acolhendo as justificativas acima descritas, autorizando a realização de, 
no máximo, __________ horas extras, para conversão em folgas, nos termos dos artigos 3º, 
parágrafo único,  6º e 7º da Portaria 380/2010.

(   )  Indefiro  o  pedido,  pela  falta  de  demonstração  da  excepcionalidade,  urgência  ou 
eventualidade do serviço a ser prestado.

Observações:
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________

À Comissão de Serviço Extraordinário, para comunicação 
e processamento.

Diretoria Geral, _____/______/_____________.

__________________________________________________
Assinatura

Protocolo



Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Secretaria de Gestão de Pessoas

4. Instruções:
I – Encaminhar a solicitação preferencialmente ao Setor de Protocolo do Tribunal ou Direção Geral;
II – Encaminhar a solicitação até o dia 25(vinte e cinco) do mês anterior à prestação do serviço. A apresentação 
intempestiva impedirá o lançamento e prestação de serviço extraordinário até a competente autorização;
III – Em caso de pendências nos cadastros dos servidores abaixo relacionados, a unidade solicitante será 
comunicada a apresentar documentação atualizada que fundamente o pagamento de serviço extraordinário, 
ficando o servidor impedido de prestar serviço extraordinário enquanto pendente tal situação;
IV – Em qualquer caso, os servidores identificados nas solicitações de serviço extraordinário somente estarão 
habilitados para lançamento e prestação de hora extra após a autorização da Diretoria Geral, não se admitido o 
lançamento de horas extras em dias anteriores ou posteriores à data da execução do serviço extraordinário, 
considerando para tal o horário constante no sistema informatizado disponível no sítio da intranet do Tribunal;
V – Informar os dados completos dos servidores relacionados, atentando principalmente para a atualização dos 
dados bancários e remunerações (via cópia de contracheques) dos servidores requisitados.

5. Identificação dos servidores indicados a prestar serviço extraordinário no período:

Nome CPF Cargo/função Seção/Unidade Dados 
Bancários


